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Associação do Turismo de Miranda e 
Região do Pantanal (Visit Pantanal)

Titular – Carolina Prudêncio Coelho Alexandre Costa Marques

Suplente – Fádua de Fátima Fazzi 
de Oliveira

Lejania Narjara Ribeiro Malheiros

Associação Brasileira das Agências 
de Viagem (ABAV/MS)

Suplente – Luciana Leite Tozzetti Ney Gonçalves

Campo Grande, 20 de fevereiro de 2024.	

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Processo n: 31/017809/2023 e 31/200570/2017
Interessado: FERNANDO LOPES NOGUEIRA, Delegado de Polícia, matricula 120245023
Assunto: Averbação de tempo de Contribuição
Despacho: INDEFERIDO, opinando pelo não conhecimento por ser intempestivo, o que inviabiliza a análise de 
mérito da pretensão, reiterando, por conseguinte os termos do Parecer nº 557/2023/CATE/SEJUSP/MS, com 
fundamento na Decisão PGE/MS/GAB/nº 277/2022, que aprova o Parecer PGE/MS/CJUR-SAD/Nº 033/2022.

Campo Grande/MS, 19 de fevereiro de 2024. 

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

Republica-se por incorreção no original Publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.415, de 15 de 
fevereiro de 2023, página 109.

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 071/2024 – de 09 de fevereiro de 2024.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E: 

Autorizar a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Gestante, da servidora constante no 
anexo a esta Resolução, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no Art. 
1º da lei 3.855, de 30 de março de 2010.

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2024.
         
                                                        ARY CARLOS BARBOSA

Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 064/2024 – de 06 de fevereiro de 2024.

Matrícula Nome Cargo Processo Período

7597024  JULIANA KASAI LOUREIRO DE 
SOUSA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31.029.176-2024 31.03.2024 a 

29.05.2024


